
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº. _____/2026, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2026, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026, “IMPLANTAÇÃO DE SANEAMENTO BÁSICO 
(SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO DISTRITO 
INDUSTRIAL NA ZONA URBANA), NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS - MT.” 
 

O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a Rua Carajás, 
nº. 522, Centro Sul II, representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Adilson Gonçalves de 
Macedo, nesta cidade, conforme Ata de Posse de 01/01/2025, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _______________________, com 
sede__________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. __________________________, 
representada por _________________________ conforme documento que fica arquivado no 
setor competente, neste ato denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar 
este instrumento contratual, cláusulas e condições a seguir delineadas: 
 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº. 14.133, de 21 de abril de 2021, e demais 
legislações pertinentes, vinculando-se ao Processo Administrativo nº. ___/2026, Concorrência 
Eletrônica nº ___/2026. As partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, 
cujo resultado foi homologado em data de __ /___ /2026, pelo Prefeito Municipal de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição os documentos aqui listados: 
Estudo Técnico Preliminar ETP e; 

Termo de Referência; 
Edital da Licitação; 

Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

1.1. Detalhamento do objeto: 
1.1.1. “IMPLANTAÇÃO DE SANEAMENTO BÁSICO (SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO DISTRITO INDUSTRIAL NA ZONA URBANA), NO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS - MT.” do edital de Concorrência Eletrônica nº. ___/2026 
que passam a fazer parte integrante deste instrumento. 
 

1.1.2. A descrição detalhada do objeto encontra-se no Estudo Técnico Preliminar – ETP, bem como 
no Projeto Executivo anexo ao Edital. 
1.1.3. Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido 
em outro será considerado especificado e válido. 
1.1.4. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas 
no edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos de Classe, bem 
como nas legislações, regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens que 
compõem o objeto da contratação. 
1.1.5. O projeto executivo completo encontra-se disponibilizado e anexo ao Edital para consulta dos 
interessados, não podendo a contratada alegar, posteriormente, desconhecimento do mesmo, ou 
falha que impossibilite a execução contratual. 
1.1.6. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a CONTRATANTE. 
 



 

1.1.7. Condições de execução: 
 

1.1.7.1. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, 
inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando daqueles 
não aceitos pela fiscalização. 
1.1.7.2. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 
responsabilidade da contratada. 
1.1.7.3. A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros 
contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão 
demandante. 
1.1.7.4. Do contrato, decorrem obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos 
serviços objeto desta licitação. 
1.1.7.5 Fica determinado que os projetos, especificações e toda documentação relativa à obra são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido 
em outro será considerado especificado e válido. 
1.1.7.6. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento do 
ISSQN ao Município do local da prestação do serviço, durante a execução do contrato, observando 
a legislação tributária vigente. 
1.1.7.7. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços 
propostos pela Licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações. 
1.1.7.8. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, 
para representá-lo na execução do contrato. 
1.1.7.9. A empresa contratada deverá instalar e manter, sem ônus para a Prefeitura, no canteiro de 
obras, um escritório e, os meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços 
por parte da administração. 
1.1.7.10. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento de 
acordo com os modelos adotados pela Prefeitura, que deverão ser fixados em local apropriado, 
enquanto durar a execução dos serviços. 
1.1.7.11. A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a Prefeitura e no interesse da 
segurança dos usuários do seu próprio pessoal, o fornecimento de roupas adequadas ao serviço e 
de outros dispositivos de segurança a seus empregados, bem como a sinalização diurna e noturna 
nos níveis exigidos pelas Normas da SINFRA ou DNIT, da ABNT e do Ministério do Trabalho. 
1.1.7.12. O Contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART). 
1.1.7.13. A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, 
identificando as principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de autoridade 
(matriz de responsabilidades). 
CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE A SEREM ADOTADOS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

1.2.1. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as condicionantes 
impostas no Licenciamento Ambiental, sendo responsável por qualquer omissão do não 
atendimento quanto as questões ambientais. 
1.2.2. A CONTRATADA deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade 
ambiental, respeitando-se os critérios de sustentabilidade ambiental indicados abaixo: 

a) Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 
consumidos; 

b) bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de 
energia; 

c) Sempre que possível fazer uso de energia renovável; 

d) A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 
pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, 
conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. 

e) Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, 



 

líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

2.1. Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório nº ___/2026, Concorrência 
Eletrônica n°. ___/2026 correrão por conta de recursos, alocados na seguinte dotação 
orçamentária: 
 

 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

3.1. O valor do Contrato à base dos preços propostos e aprovados é de 
R$___________________ (  )___________________________ 
3.2. Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de execução menor preço 
unitario, nos termos da Lei nº 14.133.2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DO LOCAL DA SERVIÇOS/OBRAS 
 

4.1. O prazo total de execução é de 12 (doze) meses, e deverá atender as Especificações do 
Município e Normas da ABNT para sua aceitação, mantendo-se atendidos durante todo o período 
do contrato, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, nas hipóteses previstas da Lei 

FONTE DE RECURSOS 

Recurso: ☒ Municipal    ☐ Estadual      ☐ Federal 

Dotação orçamentária: 13.002.15.451.0116.1254.4.4.90.51.00.00 

Programa: 0116 CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 

Ação:  1254 OPERACIONALIZAÇÃO DE CONVENIOS DE 
INFRAESTRUTURAS 

Fonte de recurso: 1.500.0000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

Cód. Reduzido: 1128 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

VALOR CORRESPONDENTE: R$ 641.007,96 

FONTE DE RECURSOS 

Recurso: ☐ Municipal    ☐ Estadual      ☒ Federal 

Dotação orçamentária: 13.002.15.451.0116.1254.4.4.90.51.00.00 

Programa: 0116 CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 

Ação:  1254 OPERACIONALIZAÇÃO DE CONVENIOS DE 
INFRAESTRUTURAS 

Fonte de recurso: 1.700.0000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE 
CONVENIOS OU INSTRUMENTOS CONGENERES DA 
UNIÃO 

Cód. Reduzido: 1019 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

CONTRATO DE REPASSE N° 952198/2023/MCIDADES/CAIXA 

VALOR CORRESPONDENTE: R$ 9.575.191,00 



 

federal nº. 14.133/21, mediante prévia justificativa. 
4.2. A expedição da “Ordem de Serviço Inicial” somente se efetivará após a publicação do extrato 
do Contrato no Diário Oficial e a entrega das “Garantias de Cumprimento do Contrato” e das 
apólices de Seguro Risco de Engenharia e de Responsabilidade Civil Profissional. 
4.3. O local onde os serviços serão executados, bem como as informações pertinentes, é 
apresentado a seguir: 

Descrição do Serviço: Implantação de Saneamento Básico (Sistema de Abastecimento 
de Água e Esgotamento Sanitário no Distrito Industrial na Zona 
Urbana), no município de Barra do Garças - MT. 

Local da Obra: Bairro Distrito Industrial na Zona Urbana de Barra do Garças/MT 

Coordenadas Geográficas: 
15°54'31"S, 52°18'01"W 

 

4.4. O prazo de vigência do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de sua 
assinatura, tendo validade e eficácia após publicação do respetivo extrato nos jornais, Diário 
Oficial do Estado, Diário Oficial Municípios, Imprensa Nacional e PNCP, podendo ser prorrogado 
através de Termo Aditivo, nas hipóteses na Lei federal nº. 14.133.2021, mediante prévia 
justificativa. 
4.5. A eventual prorrogação do prazo de vigência do contrato somente será admitida, desde que 
não decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

5.1. A CONTRATADA, na assinatura deste Contrato, prestou a garantia no valor de R$ _______ ( 
___), correspondente à 5% (Cinco por cento) do valor total do Contrato, com prazo não inferior ao 
prazo de vigência desse contrato. 
5.2. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério da CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, comprovante 
de prestação de garantia, através de seguro garantia, nos termos d decreto nº 5.715 de 
05/08/2025. 
5.3. A validade da garantia, deverá ser durante a execução do contrato, devendo ser renovada 
quando houver prorrogação contratual nos termos do art.96, da Lei n.14.133/2021, 
complementada no caso de acréscimo previsto no art.125 da Lei n.14.133/2021. 
5.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
5.5. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
5.6. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
5.7. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; 
5.8. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA. 
5.9. SEGURO-GARANTIA – entrega da apólice, inclusive digital, emitida por Seguradora 
legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros: 
5.9.1 O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender a CIRCULAR SUSEP n.661, de 
11 de abril de 2022 e seus anexos; 
5.9.2. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao 
 site https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp 
5.9.3. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais contemplar Cobertura 
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO(TOMADOR) em relação à 
obra. 
5.9.4. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas; 
5.10. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,5% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp


 

máximo de 2% (dois por cento). 
5.10.1. O atraso superior a 20(vinte) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art.137 da Lei n.14.133/2021. 
5.10.2 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10(dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 
5.10.3. A apólice de seguro, deve expressar a Prefeitura de Barra do Garças-MT, como 
SEGURADO e especificar claramente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou Termo de 
Contrato ou Termo Aditivo a que se vincula; 
5.10.4. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a garantia será 
liberada após a integral execução do Contrato, desde que a Licitante CONTRATADA tenha 
cumprido todas as obrigações contratuais. 
 

CLÁUSULA SEXTA – SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA E RESPONSABILIDADE CIVIL 
PROFISSIONAL 
 

6.1. A CONTRATADA deverá apresentar, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura deste 
Contrato e antes da emissão da ordem de serviço, a apólice de Seguro Risco de Engenharia e 

Responsabilidade Civil Profissional, conforme estabelecido no Edital. 
6.1.1. Os seguros de Riscos de Engenharia (RE) e de Responsabilidade Civil Profissional (RCP) 
vigorarão durante o período de execução da obra, ficando sob a responsabilidade do segurado 
atualizar seu valor sempre que incidir correspondente correção no montante contratual, bem como 
solicitar prorrogação de vigência da apólice se houver ampliação do prazo de execução da obra e 
o prazo disposto no Edital. 
6.2. A CONTRATADA deverá manter válidas as apólices de seguros RE e RCP e apresentá-las 
junto com a medição o comprovante de adimplemento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
7.3. A matriz de risco deverá ser observada pelas partes, condicionado eventuais termos de 
reequilíbrio financeiro, conforme Edital e seus Anexos. 
 

CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

8.1. Será permitida a subcontratação para as atividades que não constituem o escopo principal do 
objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional, de serviços a 
serem comprovados, até o limite de 25% (trinta por cento) do valor do contrato, desde que 
previamente autorizada pela prefeitura. 
8.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como requisito 
de habilitação técnico – operacional, foi exigida a apresentação de atestados que comprovassem 
execução de serviço com características semelhantes. 
8.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 
CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 
8.4. A CONTRATADA deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de prévia 
anuência para subcontratação, com apresentação do pretendente subcontratado e da respectiva 
documentação, que deve corresponder à exigida para habilitar nesta licitação. 
8.5. A documentação apresentada será analisada pela Administração, incluindo parecer técnico 
da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação 



 

técnica necessários para a execução dos serviços. 
8.6. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de 
prévia anuência para subcontratação, com apresentação do pretendente subcontratado e da 
respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 
8.7. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
8.8. É vedada subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO E DO RECEBIMENTO 
DO OBJETO 
 

9.1. O recebimento da obra deverá observar o disposto na Lei nº 14.133/21, a Contratada fica 
obrigada a iniciar a execução a obra, quando solicitado através de Ordem de Serviços, nas 
condições estabelecidas neste Termo, no prazo úteis de 05 (cinco) dias. 
9.2. A Ordem de Serviços à Contratada poderá ser efetivada através da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Sustentável. Poderá ser feito via e-mail ou qualquer outro meio de 
válido de comunicação. 
9.3. Local de execução dos serviços serão conforme descrito no item 4.3. deste instrumento 
contratual. 
9.4. O primeiro pagamento será efetuado somente após a execução mínima de 25% (vinte e cinco 
por cento) do objeto contratual, devidamente atestada pela fiscalização do contrato e comprovada 
por medição correspondente, observadas as demais condições previstas neste instrumento. 
9.4.1 Constatada a execução de 75% (setenta e cinco por cento) do objeto contratual, os 
pagamentos relativos aos 25% (vinte e cinco por cento) restantes somente serão liberados após a 
conclusão integral do objeto, ou seja, com 100% (cem por cento) dos serviços efetivamente 
realizados, devidamente atestados pela fiscalização do contrato.  
9.5. Para emissão das medições será exigida a entrega dos diários de obra referentes ao período. 
9.7. Os serviços só serão aceitos se estiverem em acordo com as normas vigentes e 
especificações de projeto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E 
ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
 

10.1. Os pagamentos serão efetuados após a medição dos serviços e emissão de nota fiscal, cujas 
particularidades são definidas em contrato. Sobre os valores obtidos serão incididos os percentuais 
propostos para encargos sociais, custos administrativos, remuneração da CONTRATADA despesas 
fiscais. 
10.2. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento de nota 
fiscal referente à medição realizada, e quando mantidas as mesmas condições iniciais de 
habilitação no certame, e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Contratada. 
10.3. O pagamento da integralidade dos valores pactuados no contrato não importará como 
aceitação ou recebimento definitivo da obra e dos serviços objeto desta licitação, bem como não 
isentará a Contratada de quaisquer responsabilidades e obrigações contratuais e extracontratuais. 
10.4. Durante a vigência do contrato poderá ser realizada a revisão, reajuste dos preços para 
manter o equilíbrio econômico – financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos 
previstos no art.124, inciso II, alínea “d”, da lei n.14.133/2021 e IN 003/2022 (município) inclusive 
com demonstração em planilhas de custos, desde que aprovado pela assessoria jurídica da 
prefeitura. 



 

10.5. Decorrido o prazo de 12 (Doze) meses da data da apresentação da proposta, poderá o 
contratado fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo Índice Nacional da Construção Civil - INCC 
que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na 
consecução do objeto, na forma do que dispõe do art. 136, da Lei nº.14.133/21 e os arts. 2º e 3º da 
Lei nº 10.192, de 14/02/2001. 
10.6 O reajuste será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração 
analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 
preços, mediante aprovação da assessoria jurídica, com parecer e justificativa e embasamento 
legal. 
10.7. Para itens do contrato que necessitam ser reajustados por mais de índice, as parcelas que 
compõe esses índices deverão ser desmembrados, passando cada parcela a ser corrigida pelo 
seu respectivo índice. 
10.8. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 
10.9. A revisão dos preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos 
imprevisíveis ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos após 
apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, desde que devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento 
administrativo específico instaurado pela Administração, conforme IN 003/2022 (município). 
10.10. O ato de apresentação da Nota Fiscal para pagamento dos serviços ou fornecimentos, não 
havendo comprovação de recolhimento dos tributos, o CONTRATANTE irá proceder com a 
retenção e recolhimento dos impostos, e abatimento do valor devido em conformidade com a 
INRFB 
2.145/2023, 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 5.228 de 20 de julho de 2023, bem como INRFB 
Nº 
2.110 de 17 de outubro de 2022. 
10.10.1. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar junto a nota fiscal, os 
seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Débitos -CND referente às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
b) Certidão de Regularidade de Situação do FGTS -CRF; 
c) Certidões Negativas de Débitos junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
sede da contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTE 
 

 

11.1. Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano de acordo com os índices 
preponderantes dos serviços do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas publicado 
pela Fundação Getúlio Vargas, tendo como data-base a data da apresentação da proposta. 
11.2. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
11.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
memorial do cálculo. 
11.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.4. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, 
produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual. 
11.5. A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem 
prejuízo dos futuros reajustes nos termos pactuados. 
11.6. Não se admitirá como encargo financeiro, juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 
11.7. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e 
caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da 
CONTRATADA, conforme cronograma físico aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 
11.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 



 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
11.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.10. O reajuste será realizado por aditivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

12.1. São obrigações do Contratante: 
12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
12.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto 
Executivo; 
12.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
12.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
12.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
12.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
12.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
12.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
12.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
12.11.A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
12.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
12.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12. 14.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

12.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

12.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: a)"as built", elaborado 
pelo responsável por sua execução; 
b) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
c)carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

d) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis; 
12.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
12.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 
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saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 
12.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
dotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
13.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
13.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
13.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
13.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
13.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
13.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
13.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 
cabíveis. 
13.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
13.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

13.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

13.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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13.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

13.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

13.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

13.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

13.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

13.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 

13.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

13.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

13.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 

13.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

13.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

13.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

13.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento 
Definitivo. 
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13.29. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 
dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

13.30. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 
Operação etc.). 

13.31. Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial o percentual 
mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação constituído por 
mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar ou contratar e 
declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
14.3. A sanção de multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato licitado. 
14.3.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
14.3.2. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante 
decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública Municipal. 
14.4. Além da multa por infração administrativa (multa compensatória) prevista no inciso II, do art. 
156 da Lei nº 14.133/21, poderá ser aplicada a multa de mora por atraso injustificado prevista no 
art. 162 da Lei 14.133/21. 
14.4.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
14.5. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 



 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo em relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
14.6. Os atos previstos como infrações administrativas na lei Municipal nº 4.933, de 18/02/2025 ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 
definidos na referida Lei. 
14.7. O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Estado poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
14.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
14.10. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração 
cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os 
danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
14.11. As sanções aplicadas serão informadas e atualizadas para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) no Cadastro Estadual de Empresas 
Inidôneas ou Suspensas do Estado de Mato Grosso da CGE/MT, SICAF e PNCP. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
15.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respetivas sanções 
administrativas; e 
15.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se 
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

15.6.3. Indenizações e multas. 
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15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art.131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

15.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– PUBLICAÇÃO 
 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
nos jornais: Diário Oficial do Estado, Diário Oficial Municípios, Imprensa Nacional, Site Oficial 
Prefeitura Municipal em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
 

19.1. Fica eleito o Foro de Barra do Garças-MT para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92,§1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Barra do Garças/MT, de _______de 2026. 
 

 

Adilson Gonçalves de Macedo 

Prefeito Municipal 

 

Representante Legal da Empresa Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome Completo: Nome Completo: 

CPF: CPF: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm

